
INSnTUTO FEDERAL
PARARA

PO RTA RIA N 855 DE ll DF hiATO DE 20 17

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitojia de Gestão de Pessoas do Instituto Fcdcml do
Parar\á, no uso da competência que Ihe ç:infere a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
ll)-A da Lei ]l' 11.09 1 cle 12.01.200S. a Portaria fi23 dc
2ri/09, 20 ll do Nlagnífico Reitor. c confomte processo
n" 23+11.009287/201 6-72

')

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito pi'ofissional à sen'idora, ocupante do
cargo de Auxiliar dc Biblioteca: conlbnne abaixo

SIAPE

1836740

SERVIDOR """ ~'«- .nBHmE,; ,.=R.:,.
PARA

NAYANllNt DOS SANTOS NIoSCAL 2401/]
404 l 40s

'3 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 24/07/18

CA)IELO

Dirctor dc l)cscnx.-olvimcnto de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÂ l Reitoria

Av.Vector Ferreiro doAmara1.306-Taíunlá, Curiliba -PR l CEP82S30-230


